
PREFEITURA MUNICIPAL DElexeirasConstruindo uma nova história

LEI MUNICIPAL N° 1.865 DE 15 DEAGOSTODE 2023

"Dá nomne a Via Pública e contém outros
đispositivos ".

O Povo do Município de Teixeiras, por seus representantes legais, aprovou e eu, em
seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Prevalecerá o nome já denominado "Rua 1° de Janeiro", localizada no Bairro
Centro, iniciando no lado esquerdo n° 9, lado direito com o Campo 1° de Janeiro e
finalizando no n° 171.

Art. 2° Fica o Executivo Municipal autorizado a comunicar a nova nomenclatura aos
órgãos competentes, ou seja, a ECT, a CEMIG, a COPASA e ao Cartório de Registros de
Imóveis do Municipio de Teixeiras e também numerar as residências da nova Rua.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Teixeiras, 15 de agosto de 2023.
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